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PORTARIA NO 176 DE 20 DE JULHO DE 2OT7

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 59t12002' de 16 de setembro

de 2002,e conforme o Memorando No 036/20 t7 da secretaria Municipal de saúde',

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER Auxílio Transpofte

Follmann, do cargo de Fonoaudióloga, provimento efetivo'

Municipal de Saúde, a partir de junho de 20t7 '

à servidora Arlete

lotada na Secretaria

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 20 de julho de 20t7 '

c--""Hìã lacó Willers
únicipal
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